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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DO TOCANTINS-TO

Rua novo horizonte, 2, Centro

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 001/2026
TERMO DE NOMEAÇÃO DE DEFENSOR DATIVO

  
A Prefeita Municipal de Buriti do Tocantins/TO, no uso de suas atribuições legais e em cumprimento ao disposto no art. 188, §1º, da Lei
Complementar Municipal nº 163/2025, bem como em observância ao Despacho de 26 de maio de 2026 que declarou à revelia da
servidora JANETE OLIVEIRA SARAIVA, matrícula nº 167, em razão da ausência de apresentação de defesa prévia no prazo legal,
resolve:
 
NOMEAR
 
O Advogado DR. RIQUELME CARNEIRO ARAÚJO, inscrito na OAB/TO nº 13.230, para atuar como DEFENSOR DATIVO da servidora
JANETE OLIVEIRA SARAIVA,  nos autos do Processo Administrativo Disciplinar nº 001/2026,  instaurado para apuração de
suposto abandono de cargo.
 
A  presente  nomeação  decorre  da  revelia  da  indiciada,  regularmente  notificada  para  apresentar  defesa  prévia,  mas  que  permaneceu
inerte e não constituiu advogado para sua representação, sendo necessária a designação de defensor dativo para assegurar o exercício
do contraditório e da ampla defesa, conforme determina o art. 188, §1º, da Lei Complementar Municipal nº 163/2025.
 
Compete ao defensor dativo nomeado acompanhar todos os atos do presente procedimento, apresentar defesa escrita, requerer a
produção de provas, formular alegações e praticar todos os atos necessários à defesa dos interesses da indiciada, observadas as
disposições legais aplicáveis.
 
Fica concedido ao defensor dativo o prazo legal previsto na legislação municipal para apresentação da defesa escrita, contado da
ciência desta nomeação.
 
Dê-se ciência ao advogado nomeado, facultando-lhe vista integral dos autos para extração de cópias e adoção das medidas que
entender pertinentes ao exercício da defesa.
 
Buriti do Tocantins – TO, 12 de junho de 2026.

 
LUCILENE GOMES DE BRITO ALMEIDA

Prefeita Municipal
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